
NORMAS DAS CABANAS 
 

Somente poderão pernoitar nas Cabanas Sócios, Dependentes e 
Convidados de outras cidades(conforme estatuto). A diária da 
Cabana para Associado é R$ 15,00. Não haverá reservas de 
cabanas extra  para convidados, sendo que o mesmo poderá 
ficar na cabana do associado. O(s) convidado(s)  poderão 
usufruir da piscina e quadras, mediante o pagamento de uma 
taxa diária. Será exigido exame médico também dos convidados, 
sempre com aprovação e comunicação prévia à Secretaria. 
Quando a Associado tiver convidados deverá identificá-los na 
Secretaria do Clube e pagar a taxa devida no ato. Não será 
permitido deixar em aberto taxa de convidado.  

� O aluguel será cobrado sem interrupção, ficando o Associado 
ciente que deverá pagar pelos dias reservados que não utilizar. 
O pagamento da locação da Cabana deverá ser efetuado pelo 
Associado na entrada, no momento em que retira a chave na 
Secretaria. Não será mais permitido deixar em aberto o valor do 
aluguel. Será permitido a pernoite de babá, desde que utilize a 
mesma cabana do Associado e seja comunicado a Secretaria. 
Não podendo usufruir da piscina, sauna, e nem poderá usar 
trajes de banho.  

� Menores de 18 (dezoito) anos dependentes só poderão pernoitar 
nas Cabanas acompanhados pelo Sócio Titular ou Sócio 
Responsável, autorizado pela Secretaria. Maiores de 18 
(dezoito) anos e dependentes, só poderão locar Cabanas 
mediante a assinatura do Termo de Responsabilidade do titular.  

� O Clube possui 8 (oito) Cabanas com 3 (três) camas de solteiro 
cada e 4(quatro) cabanas com duas camas de casal. Caso haja 
necessidade de acrescentar mais camas, poderá o Associado 
trazer colchões. Poderá também ser colocada uma barraca ao 
lado da cabana locada.  

� A permanência máxima na cabana será de 7 (sete) dias. Para 
fazer a reserva o Associado deverá procurar a Secretaria do 
Clube para agendar a data. Só poderá o Associado efetuar nova 
reserva 24 horas após a saída da locação, entrando na lista de 



disponibilidade. A chave da cabana deverá ser retirada pelo 
Associado até as 20:00 hs.  

� As reservas para temporada têm início o dia da abertura .  

� Em hipótese alguma o Associado poderá repassar a cabana que 
estiver locando para outro sócio. A fila de espera é justamente 
para evitar maiores transtornos.  

� Após a reserva efetuada na Secretaria, o Associado que 
necessitar, poderá cancelar a reserva com 48 horas de 
antecedência, caso contrário, deverá pagar integralmente pela 
reserva .  

� Não é permitido a retirada de colchões das camas das 
Cabanas.  

� Não é permitida a entrada e permanência de animais tanto no 
Clube quanto nas Cabanas.  

� O acesso de veículos só será permitido para carga e descarga, 
devendo ser retirado a seguir. O veículo poderá permanecer no 
estacionamento do Clube e este não se responsabiliza por 
eventuais danos que venham a ocorrer.  

� O portão eletônico somente será aberto para carga e descarga, 
os demais acessos serão pela entrada do clube. 

� É proibido consumir bebida que não seja adquirida no 
restaurante do Clube, em ressalva a um acordo pré-estabelecido 
com o ecônomo, tendo que este ser comunicado a Secretaria do 
Clube. 

� Fica proibido qualquer manifestação que envolva o volume 
elevado do som, gritaria, algazarra ou correria na área das 
cabanas, após as 23:00 horas.  

� Toda e qualquer irregularidade ocorrida dentro do Clube por 
Sócios ou Dependentes será levado ao conhecimento da 
Diretoria para posterior notificação e punição quando necessário.  

� Sempre que houver necessidade de ser feito algum tipo de 
reclamação ou solicitação de serviço ou sugestões, as mesmas 



deverão ser feitas por escrito e entregues na Secretaria do 
Clube.  

� Todo Associado que estiver na cabana e se retirar do Clube 
durante a noite e retornar após as 22:00hs deverá identificar-se 
no portão principal de acesso, ao vigia do Clube.  

� Fica proibido retirar da cozinha os fogões e botijões de gás e 
colocá-los nas cabanas. Caso haja necessidade de cozinhar 
algum alimento, o mesmo deverá ser feito no local apropriado, o 
qual é de uso coletivo. Será permitido trazer botijão de gás e 
fogão pequeno para a cabana, sendo que o mesmo deverá ficar 
do lado de fora da cabana. Cada Associado é responsável pelo 
material que deixar na cozinha. O Clube não se responsabiliza 
por perdas ou danos ocorridos com os mesmos. Não será 
permitido a reserva do local de uso coletivo (mesa e fogão). 
Cada cabana possui um kit de materiais, ao chegar, o Associado 
deverá conferir e ao sair da cabana, deverá deixar este material 
limpo e dentro da cabana correspondente. Se for constatado que 
o material utilizado não está devidamente limpo, será 
providenciado sua limpeza e será cobrado do Associado uma 
taxa de limpeza no valor de R$ 15,00.  

� Todo Associado que estiver nas cabanas deverá procurar utilizar 
a churrasqueira destinada às cabanas deixando as outras livres 
para os demais Associados .  

� O tanque e a máquina de lavar poderá ser utilizado pelo 
Associado que está nas cabanas.  

� A cabana possui uma tv e um aparelho parabólica com controle. 

� Será disponibiliazdo papel higiênico e detergente enquanto 
o associado estiver na cabana. 

� Qualquer dano que venha ocorrer na cabana deverá ser 
notificado a Secretaria para que sejam tomadas as providências 
necessárias para o conserto e ressarcimento das mesmas. Será 
feito vistoria sempre que um Associado sair da cabana para a 
entrada de outro.  


